
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°34/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exma. Srª. Prefeita de Vitória a seguinte: 

 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, a realização da retirada 

da raiz de árvore existente Rua Guido Pratti, 151 - Ilha de Santa Maria, Vitória, tendo em vista 

que está danificando a calçada. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação tem como objetivo a retirada de raiz de árvore localizada na via 

pública, tendo em vista que o crescimento desordenado do sistema radicular tem 

causado danos à infraestrutura urbana, especialmente ao calçamento, meio-fio e, em 

alguns casos, à rede de drenagem. Além disso, a raiz exposta compromete a 

acessibilidade e a segurança de pedestres, oferecendo risco de quedas, principalmente 

para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida. Ressalta-se ainda que a 

situação pode se agravar com o passar do tempo, ampliando os prejuízos estruturais e 

os riscos à população. Dessa forma, a intervenção se faz necessária para garantir a 

segurança, a mobilidade urbana e a preservação do patrimônio público, sendo 

fundamental que a ação seja realizada com a devida avaliação técnica dos órgãos 

competentes, assegurando também a reposição ambiental, se necessária. 

SIC: 2026047153 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 09 de junho de 2026. 

CAMILLO NEVES 

Vereador – PP 

Câmara Municipal de Vitória 
Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788, gabinete 803, Bento Ferreira - Vitória/ES 

Instagram:@camillomneves / e-mail: gabinetecamilloneves11@gmail.com / Whatsapp: (27) 99613-697 
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